
 
 

 

 

  DECLARAÇÃO ARQUIVO LIMITA 
 
 
 
 

 

Declaro, na forma da lei e para todos os fins de direito, que a Câmara Municipal de Guarapari, não 
expediu ato promovendo a limitação de Empenhos e movimentação financeira, na competência do 
exercício de 2021, exercício da prestação de contas. 

 

Declaro ainda, que a receita (duodécimo) recebidos pela Câmara Municipal de Guarapari comportou 
o cumprimento das metas de resultados primário ou nominal estabelecidos no Anexo de Metas 
Fiscais. 

 
 

 
Guarapari/ES, 20 de março de 2022. 

 
 
 

 
Adriana Trindade Ferreira 

Diretora Contábil 

 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
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